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 Deliberação (extrato) n.º 188/2014
Por deliberação de 19 de dezembro de 2013 do Conselho Diretivo da 

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., foram homologadas 
as listas de colocação no âmbito do Internato Médico IM2013A -FE.

De acordo com os n.os 1 e 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º.203/2004, 
de 18 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.º 60/2007, de 13 de março 
e n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e ainda da Portaria n.º 251/2011, de 24 
de junho, foram colocados, numa vaga normal, no Hospital do Espírito 
Santo de Évora, E. P. E., com efeitos a 1 de janeiro de 2014, os seguintes 
Internos do Internato Médico — Formação Específica:

Cardiologia — Kisa Christy -Ann Hyde Congo.
Cirurgia Geral — Âna Sofia Carralas Antunes.
Medicina Interna — Ana Margarida Barrigó Fernandes Bernardo.
Oftalmologia — Bruno Filipe de Sousa Pina.
Oncologia Médica — Ricardo Jorge Moreira Lopes Fernandes.
Pediatria Médica:
Nídia Isabel de Almeida Belo.
Patrícia Sofia Pereira Maio.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
28 de janeiro de 2014. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 

Humanos, Maria Teresa Rodrigues dos Santos Correia Fernandes.
207576541 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE COIMBRA 
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 189/2014
Por deliberação de 14 de janeiro de 2014, do Conselho de Admi-

nistração deste Instituto, foi a Helena Maria Loureiro de Vasconcelos, 
assistente de gastrenterologia deste Instituto, na situação de licença sem 
vencimento, autorizada a seu pedido a rescisão do contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 
31 de dezembro de 2013.

27 de janeiro de 2014. — O Administrador Hospitalar, José Miguel 
Perpétuo.

207572191 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Despacho n.º 2045/2014
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e nos termos do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 11.º da «Delegação de Competências nos Colaboradores 
da Parque Escolar, E. P. E.», aprovada por deliberação do Conselho 
de Administração da Parque Escolar, E. P. E., de 26 de novembro de 
2013, subdelego:

Artigo 1.º
Na Diretora da Área de Edifícios Escolares, Arq.ª Cristina Ferraz de 

Oliveira Cancela, no âmbito daquela área e nos seguintes trabalhadores 
de mim direta e hierarquicamente dependentes, Eng.ª Graça Maria Vito-
rino da Fonseca Jorge, no âmbito da área funcional de Sustentabilidade, 
Eng.º João Eduardo Machado Simões da Silva, no âmbito da área fun-
cional de Equipamentos e Logística, Eng.º Carlos Gomes Marques, no 
âmbito da área funcional de Conservação, Eng.º António Gaspar Barbosa 
de Carvalho Machado, no âmbito da área funcional de Instalações Espe-
ciais e Eng.º Manuel Camargo de Sousa Eiró, no âmbito da área funcional 
de Património, sem faculdade de subdelegação, as competências que me 
foram delegadas por aquele órgão, nas alíneas d), e), f) e j) do artigo 2.º 
da referida Delegação de Competências, a saber:

a) Praticar todos os atos necessários à realização de despesas devida-
mente orçamentadas e à contratação dos serviços previstos na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos, cuja responsa-
bilidade ou valor não exceda, por contrato, 50 000,00 € (cinquenta mil 
euros), incluindo, independentemente da aprovação de despesa ao abrigo 
da presente ou de anterior delegação de competências, a assinatura do 
contrato e a consequente execução contratual;

b) Proceder à conferência, certificação, receção e aprovação de traba-
lhos, serviços e fornecimentos cuja gestão ou acompanhamento estejam 
incluídos no âmbito das suas atribuições;

c) Denunciar, nos termos legalmente admissíveis, contratos referen-
tes a despesas por si autorizadas ao abrigo da presente ou de anterior 
delegação de competências;

d) Representar a Parque Escolar nos assuntos respeitantes a contratos 
em que esta seja parte, perante entidades licenciadoras, bem como pe-
rante outras entidades cujo contacto se revele necessário, nomeadamente 
em cumprimento de obrigações legais.

Artigo 2.º
No trabalhador de mim direta e hierarquicamente dependente, 

Eng.º Manuel Camargo de Sousa Eiró, no âmbito da área funcional de 
Património, sem faculdade de subdelegação, ainda a competência que 
me foi delegada por aquele órgão, na alínea k) do artigo 2.º da referida 
Delegação de Competências, para representar a Parque Escolar nas 
reuniões das assembleias de condóminos dos edifícios que integram o 
seu património.

Artigo 3.º
1 — Na prática de quaisquer atos ao abrigo da presente subdelegação 

de competências devem ser respeitadas as normas legais aplicáveis, bem 
como as normas, as instruções e os procedimentos internos aprovados 
pelo Conselho de Administração da Parque Escolar.

2 — A autorização de realização de qualquer despesa, ao abrigo da 
presente subdelegação de competências, fica condicionada à verificação 
cumulativa dos seguintes requisitos:

a) Previsão da despesa no orçamento da respetiva unidade orgânica 
aprovado pelo Conselho de Administração da Parque Escolar;

b) Cumprimento do disposto nas normas legais aplicáveis sobre tal 
matéria, designadamente na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e nas leis 
do Orçamento de Estado que, em cada ano, sejam aprovadas.

3 — Em todos os atos praticados no exercício das competências ora 
subdelegadas, com exceção dos aplicáveis a ordens de pagamentos e 
similares, deverá, em cumprimento do disposto no artigo 38.º do Código 
do Procedimento Administrativo, ser utilizada uma expressão do tipo 
«Ao abrigo da subdelegação de competências», fazendo -se menção à 
data, número e série do Diário da República, bem como ao número 
sob o qual o despacho de subdelegação de competências foi publicado.

Artigo 4.º
Até ao dia cinco de cada mês, o subdelegado deve apresentar -me um 

relatório dos atos praticados no mês imediatamente anterior, ao abrigo 
da presente subdelegação de competências, explicitando os compromis-
sos assumidos que impliquem despesa, com indicação dos respetivos 
montantes.

Artigo 5.º
O presente despacho produz efeitos imediatos, considerando -se 

ratificados todos os atos praticados, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências, entre a presente data e a data da sua 
publicação no Diário da República.

20 de dezembro de 2013. — O Diretor -Geral de Operações, Fernando 
Jorge Militão Gonçalves.

307542512 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.
Despacho (extrato) n.º 2046/2014

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração da Unidade 
Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., de 17 de dezembro de 2013:

Maria Cecília de Oliveira Abreu, Assistente de Medicina Geral 
e Familiar, do mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde do Alto 
Minho, E. P. E., em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públi-
cas por Tempo Indeterminado — autorizada a redução de uma hora do 
seu horário semanal (de 42 horas para 41 horas semanais), nos termos 
do disposto do n.º 10 do artigo 24.º do Decreto Lei n.º 73/90 de 06 de 
março, com a nova redação dada pelo n.º 13 do artigo 24.º do Decreto- 
-Lei n.º 44/07 de 23 de fevereiro, e Circular Informativa n.º 6/2010 da 
ACSS de 06 de junho.

28 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

207576517 




